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A coletânea, As ciências humanas e as análises sobre fenômenos sociais e culturais 
2, reúne neste volume vinte e sete artigos que abordam algumas das possibilidades 
metodológicas dos vários saberes que compreendem as Ciências Humanas.

Esta coletânea parte da necessidade de se abordar os mais diversos fenômenos 
sociais e culturais, passando pelas peculiaridades da educação, do conhecimento 
psicológico, da sociologia, da história e da arte, na tentativa de demonstrar a complexidade 
que das relações humanas em sociedade, influenciados por uma cultura.

Espero que consiga colher desses artigos que se apresentam, boas questões, e que 
gerem diversas discussões para a evolução do conhecimento sobre o fator humano.

Uma boa leitura!

Ezequiel Martins Ferreira
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RESUMO: O presente artigo trata sobre a 
existência do vício de consentimento na indústria 
pornográfica e suas implicações nos direitos 
das atrizes. Apresentando aspectos como a 
relação entre as mulheres e o mercado erótico, 
demonstrando a existência de abusos por elas 
sofridos. Além de explanar as questões contratuais 
com foco no vício contratual responsável muitas 
vezes por facilitar a existência do abuso sexual, 
psicológico, físico e verbal nos trabalhos por elas 
realizados.
PALAVRAS-CHAVE: Indústria Pornográfica; 
Contratos; Vício de Consentimento.

ABSTRACT: This article deals with the existence 
of vices of consent in the pornographic industry 
and the implications for the rights of porn 
actresses. Presenting aspects such as the 
relationship between women and the erotic 
market, demonstrating the existence of abuses 
suffered by them. In addition to explaining 

contractual issues with a focus on contractual 
vices, which is often responsible for facilitating 
the existence of sexual, psychological, physical 
and verbal abuse in their work.
KEYWORDS: Pornographic Industry; Contracts; 
Vices of Consent.

1 |  INTRODUÇÃO
Este trabalho apresenta como tema geral 

de pesquisa a questão da indústria pornográfica.
Diante desse tema tem-se como 

delimitação de seu objeto de estudo: o vício 
de consentimento na indústria pornográfica. A 
escolha se deu por meio da observância dos 
crescentes casos de abusos sofridos pelas 
atrizes desse ramo e a naturalização dos 
casos, além da falta de denúncia por medo e 
as coações por elas sofridas para a realização 
de atividades previamente não combinadas, 
situações essas capazes de acarretar danos 
incalculáveis às vítimas.

Falar sobre pornografia requer certo “jogo 
de cintura”, não é tarefa fácil demonstrar para 
uma sociedade totalmente conservadora as 
mazelas causadas por uma indústria baseada 
em preceitos que fortalecem machismo e abuso 
contra a figura feminina.

A partir disso, esta pesquisa frisa sobre 
a necessidade de analisar qual a relação entre 
as mulheres e a indústria pornográfica, discutir 
sobre questões de natureza contratual e por fim, 
apresentar o vício de contrato como uma das 
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principais causas da violência pela qual passam as atrizes de conteúdo adulto.
A pesquisa faz uso do método indutivo, uma vez que, ao identificar uma problemática 

já existente na realidade social, busca fundamentá-la com estudos teóricos a respeito do 
tema, a fim de colaborar para que haja uma perspectiva de mudança.

No que tange os procedimentos metodológicos, o percurso se desenvolveu por meio 
de pesquisa bibliográfica no qual foi realizada uma revisão teórica que buscou aprofundar 
a compreensão das principais categorias teóricas do estudo sobre a questão do vício de 
consentimento na indústria pornográfica. Além disso, foram feitas análises de reportagens, 
vídeos, livros e entrevistas com ex-atrizes que falam a respeito da indústria pornô e seus 
males, sendo estes cruciais para o desenvolvimento da pesquisa.

2 |  MULHERES E SUA RELAÇÃO COM A INDÚSTRIA PORNOGRÁFICA: O 
CASO LINDA LOVELACE

Com o seu crescimento por volta do século XX, juntamente com fortes mudanças 
culturais, a indústria pornográfica passava a representar a revolução sexual. Conforme 
Júnior (2006), a pornografia vem com o intuito de padronização dos desejos e domesticação 
dos corpos até aquele momento nunca visto antes. Originária do grego significa “escritos 
sobre prostitutas”, (DWORKIN, 1989). Desde sua etimologia é notório perceber o sentido 
enraizado referente ao comércio sexual.

Não é de hoje que a pornografia é vista como um problema social que afeta 
principalmente a vida das mulheres e, nesse caso, tanto as que estão diretamente ligadas 
com a indústria quanto as que acabam sofrendo de forma indireta os efeitos desse mal.

São tantas as formas tóxicas que o mercado pornográfico incita que nada parece 
escapar da busca incessante pelo lucro, Júnior (2006, p. 16):

Dentro deste negócio do “entretenimento para adultos” criado pela cultura de 
massas, existem subdivisões, conhecidas como bizarra, sadomasoquista ou 
fetichista, que apresentam as tais “perversões sexuais” [...] o foco é o corpo 
que escapa às convenções sociais do sadio, normal ou natural. Desta maneira, 
tanto físicos com formas estranhas aos padrões dominantes de beleza até 
práticas eróticas não convencionais tornam-se espetáculo principal.

Se diversos são os problemas causados a quem consome esse tipo de conteúdo, 
que tal olharmos o outro lado da moeda e observar pelo que passam os profissionais, neste 
caso as atrizes, nas mãos dos empresários/donos de gravadoras de filmes adultos. Explica 
Sunstein (2009, p. 346):

O problema da pornografia não emana da ofensa, do livre acesso a materiais 
sexualmente explícitos, da vida erótica desregulada, ou da violação de 
padrões comunitários. Ao invés disso, ele é um resultado de danos tangíveis 
do mundo real, produzidos pela representação de mulheres e crianças como 
objeto para o controle e uso de outrem, de forma mais proeminente por meio 
da violência sexual.
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Na indústria pornográfica é mais do que notório que a mulher ocupa sempre uma 
posição de submissão mediante aos homens com quem contracenam, fortalecendo toda 
uma ideia de inferioridade, naturalização da violência, agressão verbal e até psicológicas 
em uma relação totalmente forjada para que exista a falsa ideia de prazer nos vídeos e 
materiais produzidos pelo mercado pornô.

Após séculos sofrendo em silêncio, cada vez mais há o surgimento de espaços 
para discussão sobre as problemáticas que a indústria causa, com isso, é imprescindível 
nos questionarmos: Será que as atrizes que estão sujeitas a tais situações sabiam desde 
o início onde estavam sendo inseridas? Será que houve clareza sobre que tipo de serviço 
seria prestado durante a aceitação de um suposto contrato?

Para alguns autores como Pateman (1988), a pornografia está inserida no sistema 
capitalista enraizado na ideia da liberdade para fazer contratos, facilmente inserida nesse 
sistema econômico. Seguindo essa ideologia, Pateman diz que uma vez que há um contrato 
desse tipo de serviço à mulher adota o papel de detentora dos meios de produção, no caso 
seu corpo, seria ela a responsável por controlar o lucro advindo da prática de seu trabalho.

Obstante a isto, sabe-se que nem sempre é o que acontece, as atrizes do mercado 
pornô estão bem distantes de uma vida em um mar de rosas. Ao contrário do que muitos 
pensam, a maioria das mulheres que ingressam no mundo dos filmes pornográficos não o 
fazem por vontade própria. O desemprego, a falta de oportunidades, educação precária e 
no caso de imigrantes, a falta de documentação são causas que levam essas pessoas a 
adentrar nesse mercado.

Segundo Serafim (2014), cerca de 90% das atrizes da indústria pornográfica foram 
vítimas de abuso sexual em alguma fase da vida e possuem idade entre 22 até 25 anos, a 
autora mostra dados de uma pesquisa em que um alto número de estrelas pornô morrem 
por DST’s, suicídio, uso recorrente de drogas e bebidas alcoólicas, sendo tais vícios 
consequências de danos causados pela exploração existente no mercado pornográfico.

O livre consumo de material pornográfico para Sunstein (2009) transpassa sobre 
a discussão do certo ou errado, precisa-se ir além, verificando os efeitos, muitas vezes 
gravíssimos, às mulheres deste âmbito que geralmente são jovens coagidas ao abuso 
grotesco dessas produções adultas.

Existem relatos assustadores sobre situações pelas quais as atrizes são submetidas, 
condições essas que envolvem as mais diversas formas de abuso de cunho sexual, 
físico, psicológico e moral. Infelizmente poucos casos chegam ao conhecimento público 
ou recebem denúncias e muito se deve à dificuldade em provar que houve uma situação 
de estupro durante a produção de pornografia, uma vez que a sociedade muitas vezes 
entende que tudo o que ocorre diante das câmeras foi previamente combinado e raramente 
isso é verdade.

Com contratos realizados em grande parte de forma verbal e mediante a falta de 
denúncias e dificuldade de provas, a punição torna-se quase inexistente, abrindo ainda mais 



 
As ciências humanas e as análises sobre fenômenos sociais e culturais 2 Capítulo 15 176

espaço para este ramo continuar praticando crimes em forma de “entretenimento adulto” 
sem medo de uma possível penalidade. As atrizes sofrem coação e preconceito o tempo 
todo e muitas vezes por falta de opção e escolha acabam se submetendo a realização de 
cenas que estavam foram do roteiro por medo e ameaças.

Evelyn Buarque, uma famosa atriz pornô revelou por meio de suas redes sociais sua 
experiência traumatizante na indústria, a mesma denunciou um diretor por tê-la forçado a 
fazer sexo:

Hoje, ao todo, somos mais de nove meninas querendo prestar queixa e 
mostrar a cara na internet para denunciar esse diretor, fora outras meninas 
que no momento ainda não estão se sentindo seguras, afinal, assim como eu, 
elas também foram ameaçadas e torturadas psicologicamente.

Apesar de chocante, essas situações não são atípicas. Na verdade, trata-se do 
contrário, são realmente muito comuns, principalmente em uma indústria que é direcionada 
para os homens em sua maioria, onde as mulheres não passam de entretenimento.

2.1 Linda Lovelace
Durante o processo de pesquisa, sem dúvida um dos casos mais interessantes 

analisados foi o de Linda Lovelace (Linda Susan Boreman), estrela do filme ‘Garganta 
Profunda’ (Deep Throat, em inglês) que foi um sucesso em 1972. A peculiaridade desse 
caso se dá em todo o trajeto da atriz desde antes da sua entrada na indústria pornográfica 
até finalmente a sua saída.

Linda conheceu um rapaz chamado Chuck Traynor, pelo qual se apaixonou e 
posteriormente transformou essa história de amor em pesadelo. Ela foi obrigada a se casar 
com Chuck com o objetivo de evitar que testemunhasse contra ele em um caso de tráfico 
de drogas. Apesar dessa situação horrível, essa não é de longe a pior parte da sua história. 
Além de ser obrigada a se casar, Linda foi coagida a entrar no ramo da prostituição e da 
pornografia. Vivia sob ameaça constante e foi transformada em apenas um objeto de Chuck 
para fazer dinheiro.

O pesadelo de Linda começou quando ela foi obrigada a ter relações sexuais em 
troca de dinheiro para Chuck. Caso resistisse ou se negasse a fazer algo que ele pedia, 
era espancada. As ameaças não diminuíram e a violência física e psicológica fez parte da 
relação de Linda Lovelace e Chuck Traynor até o fim.

Linda relata em seu livro a primeira vez que foi obrigada a se prostituir. Ela foi levada 
a um motel, onde lá estavam cinco caras esperando para usá-la. Apesar de se recusar a 
fazer aquilo, foi ameaçada por Chuck com uma arma – pela primeira vez – mas conforme 
relata, não seria a última.

“De repente, percebi que Chuck estava louco, realmente insano, que ele 
realmente esperava que eu tirasse minhas roupas e fosse lá para fazer sexo 
com cinco estranhos. Quando ele tirou a mão do bolso da calça, ele estava 
segurando sua pistola e apontando para mim. Foi a primeira vez que alguém 
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apontou uma arma para mim, mas não seria a última vez.” (LOVELACE, Linda. 
1980. p. 22)

A cada capítulo do seu livro, as violências descritas atingem um novo patamar. Todas 
as situações horríveis que Linda viveu nas mãos de Chuck são absurdas e ultrajantes. É 
de embrulhar o estômago e se enraivecer pelo fato de a justiça nunca ter sido feita. As 
pessoas sabiam dos abusos, sabiam da violência e nunca fizeram nada para ajudá-la.

Como mencionado, Linda Lovelace protagonizou o filme Garganta Profunda, onde 
após o grande sucesso, passou a assinar muitos contratos, conforme relata em seu livro 
“Ordeal” de 1980.

“A cada dois dias, Chuck tinha novos papéis para eu assinar. Lançamentos, 
negócios, contratos que me ligavam a ele para sempre. Tudo o que foi 
colocado na minha frente eu assinei.” (LOVELACE, Linda. 1980. p.106)

Linda nunca assinou um contrato por livre e espontânea vontade enquanto estava 
com Chuck, apenas para manter a própria vida a salvo. Além disso, mesmo com o enorme 
sucesso do seu filme, não pode ter acesso ao dinheiro fruto do seu trabalho, pois era 
sempre Chuck que cuidava disso.

“Não que o dinheiro alguma vez fizesse parte da minha vida. O dinheiro que 
entrava ia direto para Chuck e suas contas bancárias. Se eu precisasse de 
dinheiro, digamos, para consertar um dente, ele o atrasaria o máximo que 
pudesse.” (LOVELACE, Linda. 1980. p. 106)

Após inúmeras tentativas de fuga, Lovelace finalmente se viu liberta de Chuck. Mas 
isso não foi nada fácil. Depois esse momento, tentando reestruturar sua vida e aproveitar 
sua fama conquistada, passou a procurar trabalhos mais sérios e “decentes” onde não 
precisasse vender seu corpo.

Em uma dessas buscas, foi chamada para protagonizar “Linda Lovelace para 
presidente”, que seria um filme de comédia. Conforme relata em seu livro, a conversa para 
chegar a um acordo envolveu explicitamente a concordância de não haver nudez no filme, 
pois não estava mais envolvida com esse tipo de trabalho.

“A questão do sexo surgiu durante a nossa primeira discussão e foi resolvida 
imediatamente. “Quão longe você irá?” Eu fui questionado. “Você fará cenas 
de sexo soft-core?” “Não.”

[...] Agora, deixe-me saber o seguinte: nudez ou não? Vamos esclarecer o 
assunto da nudez agora, para que não haja aborrecimentos mais tarde.” 
“Nada de nudez”, eu disse. “Tudo bem”, me disseram. “Sem problemas.” 
(LOVELACE, Linda. 1980. p. 117)

Entretanto, não foi exatamente esse o rumo que tomou nas gravações. Apesar de 
ter deixado claro que não haveria cenas de nudez, ao começar a gravar foi coagida a fazer 
tais cenas pelo diretor Arthur Marks.

“[...] Estávamos no Kansas, filmando no local. E novamente Arthur Marks veio 
até mim. “Linda, você terá que tirar a roupa para a próxima cena.” “Não vou 
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tirar a roupa.” “Você me entende mal. Eu não estou te perguntando. Estou 
mandando você tirar a roupa. Estamos fazendo sexo nas próximas cenas.” 
[...] Se não o fizesse, seria culpada de sair de um set e entraria na lista negra 
do negócio. E eles citaram meu contrato. Cláusula Quatro: Arthur Marks 
supervisionará produção e exercerá o controle criativo e artístico do filme. 
Linda Lovelace seguirá sua direção.” (LOVELACE, Linda. 1980. p. 118).

Linda assinou o contrato do filme achando que finalmente mudaria sua história e 
sua fama e mesmo explicitando que não faria cenas de nudez ou sexo, foi pega numa 
armadilha e obrigada a contracenar cenas de nudez. Essa divergência entre o que está no 
contrato e o que acontece na vida real é mais comum do que se parece. Não aconteceu 
só com Linda Lovelace algum tempo atrás, mas acontece até os dias de hoje com diversas 
atrizes. E o que elas podem fazer? A grande maioria – se não todas – não tem a quem se 
agarrar. E isso se torna algo recorrente na indústria pornográfica.

Precisamos desmitificar a ideia de que a mulher está ali naquele ambiente para fazer 
sexo, realizar performances surreais diante das câmeras e diante do parceiro com quem 
contracena, de que ela deve fazer tudo e qualquer coisa que se propõe naquele momento, 
mesmo que não tenha sido combinado anteriormente. Esses tipos de pensamentos apenas 
naturalizam o estupro e outras formas de abuso.

Não é normal e tampouco natural ir contra a dignidade de uma mulher que se insere 
no mercado de produção de materiais adultos e reconhecer essas vítimas como indivíduos 
de direito, oferecendo acolhimento ao invés de julgamento poderia favorecer a ideia de 
segurança para que cada uma dessas mulheres denunciem seus abusadores.

Por isso tona-se tão necessário entender sobre a importância de discutir a questão 
da relação entre a mulher e a indústria pornográfica, o mundo de violações as quais muitas 
delas acabam se inserindo por diversos fatores sociais e estruturais e, além disso, buscar 
quebrar os efeitos negativos arreigados pelo forte patriarcado presente nesse mercado.

3 |  NATUREZA CONTRATUAL
No que tange à natureza contratual do trabalho dessas atrizes, é possível notar que 

a grande maioria dos contratos se trata de uma prestação de serviços. O art. 593 do Código 
Civil dispõe sobre essa modalidade, onde diz que “a prestação de serviço, que não estiver 
sujeita às leis trabalhistas ou a lei especial, reger-se-á pelas disposições deste Capítulo.”

Nesse caso, grande parte dos serviços não são regidos por um regime celetista, 
visto que não são contratos de trabalho de fato. É certo que se tudo fosse administrado 
dessa forma através da carteira de trabalho assinada, a fiscalização seria mais eficaz e 
muito provavelmente diminuiria as chances de violência e quebras contratuais. Apesar 
disso, este artigo não tem como foco essa abordagem, uma vez que se trata a respeito da 
autonomia da vontade da mulher sob o próprio corpo. Dessa forma, a mulher gerencia sua 
própria atividade e trabalha com o contrato de prestação de serviço.
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O contrato de prestação de serviço é um documento que define um acordo entre 
o contratante e a pessoa, seja física ou jurídica, que irá prestar o serviço, e é por meio 
deste documento que se firma a obrigação de fazer de ambas as partes, seja a realização 
do serviço ou a remuneração devida. Estabelece o Código Civil brasileiro em seu artigo 
594 que estes serviços que virão a ser prestados devem ser lícitos, material ou imaterial e 
devem ser contratados mediante retribuição, sem esta, não se caracteriza como prestação 
de serviço.

Art. 593. A prestação de serviço, que não estiver sujeita às leis trabalhistas ou 
a lei especial, reger-se-á pelas disposições deste Capítulo.

Art. 594. Toda a espécie de serviço ou trabalho lícito, material ou imaterial, 
pode ser contratada mediante retribuição.

Em regra, a prestação do serviço deverá ser retribuída após a realização da atividade 
contratada, conforme exposto no artigo 597 do Código Civil, vale ainda ressaltar que o 
contrato se encerra após a finalização da atividade acordada ou com o inadimplemento de 
qualquer uma das partes, conforme o Código Civil em seu artigo 607.

Art. 597. A retribuição pagar-se-á depois de prestado o serviço, se, por 
convenção, ou costume, não houver de ser adiantada, ou paga em prestações.

Art. 607. O contrato de prestação de serviço acaba com a morte de qualquer 
das partes. Termina, ainda, pelo escoamento do prazo, pela conclusão da 
obra, pela rescisão do contrato mediante aviso prévio, por inadimplemento 
de qualquer das partes ou pela impossibilidade da continuação do contrato, 
motivada por força maior.

Desta forma, percebe-se a obrigação que ambas as partes têm no contrato de 
prestação de serviços, o contratado, que possui o dever de realizar o serviço que lhe foi 
designado, e o contratante, que passa ter a obrigação de realizar a retribuição devida ao 
contratado após o termino de sua atividade. Conforme visto acima, o inadimplemento de 
uma das partes gera a nulidade do contrato, cabendo a parte contraria entrar com ação 
para recorrer aos direitos decorrentes do inadimplemento.

Apesar de tudo parecer belo e simples na teoria, na prática não funciona tão bem 
assim. Na indústria pornográfica é recorrente a existência de vícios de consentimentos nos 
contratos, visto que muitas das atrizes, por exemplo, sentem-se coagidas ou pressionadas 
para assinar os contratos. Trazendo à tona um caso mais específico e recente, tem-se a ex-
atriz pornô Mia Khalifa, que após sua saída da indústria passou a expor o outro lado desse 
negócio, assim como diversas outras ex-atrizes que passaram a lutar contra a indústria 
pornográfica. Em relação a essa luta, pode-se destacar Shelley Lubben, ex- atriz que 
geriu uma associação humanitária chamada Pink Cross Foundation, cujo objetivo é ajudar 
pessoas com traumas relacionados ao sexo e pornografia.

Em entrevista à BBC, em 2019, Mia Khalifa relatou uma situação interessante, que 
é o momento em que assina o contrato. É possível notar pela sua resposta que assinar 
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um contrato como esse não é fácil. No relato, ela fala sobre a falta de conhecimento e o 
nervosismo que estão presentes nesse momento.

BBC – Você diz que o conceito de consentimento não faz sentido 
na dinâmica do poder entre os homens que controlam a indústria 
pornográfica e uma jovem atriz de 21 anos como você.

Khalifa –Com certeza. Quando há quatro produtores brancos na sala, e você 
diz por exemplo alguma coisa que faz todo mundo rir, é horrível. Você não 
quer mais abrir a boca.

É a mesmo coisa quando você assina o contrato: você conhece os executivos, 
eles estão na sala esperando que você leia e assine, e você não entende nada 
do que está escrito, porque você está muito nervosa.

Ao falarmos de coação, automaticamente vem à mente uma cena de abuso físico 
com a utilização de força ou outras formas de convencer a pessoa a assinar algo que não 
quer. Mas a coação vai além disso, ela também se trata de pressão psicológica. Apesar 
de toda a subjetividade existente, é perfeitamente possível perceber que o nervosismo em 
estar na situação descrita por Mia Khalifa se trata ainda de uma pressão que advém da 
ansiedade de estar rodeada por homens “superiores” que esperam que ela assine algo o 
qual ela não tem total conhecimento, onde a única certeza é que não tem como recuar.

Esse contrato que foi assinado pela ex-atriz pornô foi certamente prejudicial, tendo 
em vista que a indústria lucrou milhões e Mia Khalifa recebeu apenas US$ 12.000 por seis 
vídeos. Mas o que fazer nessa situação? Como provar algo tão subjetivo? Aí está o ponto 
principal do presente artigo.

BBC – Te pagaram US$ 12.000 (R$ 49.500) por um total de seis vídeos. Mas 
você gerou milhões e milhões de dólares tanto para a Bang Bros, a empresa 
com a qual trabalhou, quanto para o site PornHub. Como isso é possível?

Khalifa –As coisas são assim mesmo. Não sou a única. Não é que eu tivesse 
um contrato terrível ou um agente terrível.

Casos como o de Mia Khalifa são mais comuns do que se imagina, em outras 
situações fica clara a ineficácia do contrato firmado entre atrizes e produtoras, Teh Angel 
relata em entrevista à revista Ponte:

“Ele [diretor] me chamou para fazer uma gravação, disse que seria coisa 
rápida, cheguei lá, ele se ofereceu para fazer meu perfil no site XVideos, disse 
que ia me ajudar com a conta, que seria bom pra mim. Assim ele acabou 
gravando mais conteúdo do que o combinado, e pagando o cachê por apenas 
uma cena. Ele não passa cópia dos contratos para ninguém, mas eu assinei 
uma cena, não tinha acordado mais cenas e ele fez muito mais.”

Observam-se realidades em que a presença de coação, ameaças e medo por parte 
das atrizes está sempre presente, tornando raras as denúncias e consequentemente 
a punição adequada aos sujeitos abusivos, deixando-os cada vez mais livres para dar 
continuidade às práticas danosas a outras mulheres que já se encontram maioria das vezes 
em situação de fragilidade.
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4 |  VÍCIO DE CONSENTIMENTO
Para que um negócio jurídico seja real e válido, é necessário obedecer alguns 

elementos, como a existência, a validade e a eficácia do negócio, podendo dessa forma o 
ato ou negócio jurídico existir, mas não ter validade por falta de capacidade do agente ou, 
existir, ser válido porém possuir condição suspensiva, ou seja, ser ineficaz. Deve haver 
harmonia entre os elementos para que haja a validade final do negócio jurídico. Pode-se 
enquadrar a vontade no elemento de existência para que haja a validade de um ato jurídico.

Dessa forma, tem-se a vontade como pressuposto para o negócio uma vez que ora 
poderá interferir na validade do mesmo, ora poderá interferir na eficácia, uma vez que, 
segundo Silvio de Salvo Venosa (2008): “já que pode “existir” um negócio jurídico com mera 
aparência de vontade, isto é, circunstância em que a vontade não se manifestou e houve 
apenas mera aparência de vontade”.

Observa-se então que a vontade é um elemento essencial e deve ser mostrada de 
forma espontânea e clara, a vontade é, ainda segundo Silvio Venosa (2008 p.374):

A vontade é a mola propulsora dos atos e negócios jurídicos. Essa vontade 
deve ser manifestada de forma idônea para que o ato tenha vida normal na 
atividade jurídica e no universo negocial. Se essa vontade não corresponda 
ao desejo do agente, o negócio jurídico tornar-se-á suscetível de nulidade ou 
anulação.

Para que o negócio jurídico tenha a produção de seus efeitos jurídicos, é necessário 
o cumprimento das circunstâncias que envolveram a manifestação da vontade do agente 
no momento de compactuar com o contrato, pois é possível que haja a declaração de 
vontade em certas circunstâncias que tragam outro significado a verdadeira atitude volitiva 
da parte, como no exemplo trazido acima da ex-atriz pornográfica Mia Khalifa, onde em 
suas falas é possível observar a vontade da mesma em assinar o contrato da prestação 
de seus serviços para a produtora, porém ainda assim a pressão de estar trancada em 
uma sala com pessoas do sexo oposto a intimidam e atrapalham seu discernimento em 
demonstrar sua real vontade. Sendo assim, haverá a existência de um negócio jurídico uma 
vez que houve a manifestação de vontade, porém se recusa os efeitos, originando assim 
um negócio jurídico defeituoso.

Dentre os defeitos do negócio jurídico, tem-se o vício de consentimento, aquele que 
atua diretamente na manifestação de vontade do agente, na qual não corresponde com 
o desejo real do mesmo, impedindo que sua real vontade seja externalizada e pode vir a 
conduzir consequências análogas a invalidade do negócio realizado.

Dentre os tipos de vício de consentimento, estão o erro, o dolo e a coação.

4.1 Erro
O erro é caraterizado pela falsa percepção da realidade por parte do agente, 

ou seja, o agente se engana por erro próprio. Diferencia-se da ignorância, pois esta é 
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o desconhecimento completo da realidade. O erro pode ser encontrado no Código Civil 
Brasileiro, que o define em seu artigo 138 ao 144:

Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as declarações de 
vontade emanarem de erro substancial que poderia ser percebido por pessoa 
de diligência normal, em face das circunstâncias do negócio.

Sobre isto, menciona Silvio de Salvo Venosa (2008) “Trata-se de manifestação 
de vontade em desacordo com a realidade, porque o declarante tem uma representação 
errônea da realidade. Já na ignorância, o declarante nada sabe a respeito da realidade”.

4.2 Dolo
Assim como o erro, se trata da falta de percepção da realidade do agente, porém, 

se diferencia pelo fato de ser uma falsa percepção induzida por outro agente, ou seja, a 
vítima aqui não se engana sozinha, esta é enganada. O dolo pode ter suas definições 
encontradas no Código Civil em seus artigos 145 a 150.

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis por dolo, quando este for a sua 
causa.

Art. 146. O dolo acidental só obriga à satisfação das perdas e danos, e é 
acidental quando, a seu despeito, o negócio seria realizado, embora por outro 
modo.

Art. 147. Nos negócios jurídicos bilaterais, o silêncio intencional de uma 
das partes a respeito de fato ou qualidade que a outra parte haja ignorado, 
constitui omissão dolosa, provando-se que sem ela o negócio não se teria 
celebrado.

Art. 148. Pode também ser anulado o negócio jurídico por dolo de terceiro, se 
a parte a quem aproveite dele tivesse ou devesse ter conhecimento; em caso 
contrário, ainda que subsista o negócio jurídico, o terceiro responderá por 
todas as perdas e danos da parte a quem ludibriou.

Art. 149. O dolo do representante legal de uma das partes só obriga o 
representado a responder civilmente até a importância do proveito que 
teve; se, porém, o dolo for do representante convencional, o representado 
responderá solidariamente com ele por perdas e danos. Art. 150. Se ambas as 
partes procederem com dolo, nenhuma pode alegá-lo para anular o negócio, 
ou reclamar indenização.

Diz o doutrinador Patrick Silva (2011 p. 261): “no dolo, o agente não causa o efeito 
sozinho. A outra parte que integra o negócio jurídico, ou um terceiro estranho a essa relação 
jurídica, é que dá ao declarante a falsa percepção da realidade, que, sozinho, não teve”.

4.3 Coação
Caracterizada pelo uso de pressão psicológica ou ameaça física para que algo seja 

realizado, ignorando a vontade do agente. Estabelecida também no Código Civil em seus 
artigos 151 a 155, a coação pode ainda ser dividida em Absoluta, a qual existe o emprego 
de força física, e a relativa, a qual é feita através de agressões psicológicas e ameaças.
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Art. 151. A coação, para viciar a declaração da vontade, há de ser tal que 
incuta ao paciente fundado temor de dano iminente e considerável à sua 
pessoa, à sua família, ou aos seus bens.

No caso em que descreve sua situação, Mia Khalifa demonstra ter um vício de 
consentimento no momento de assinar o contrato, aparentemente por erro, uma vez que, 
como dito em suas palavras, o nervosismo faz com que a mesma não venha a ter total 
conhecimento dos termos do contrato. Mas, a situação no geral, não poderia se encaixar no 
vicio de consentimento por Coação? Mesmo que ali, todos na sala não tenham a intensão 
de pressionar e coagir a atriz para que assine o contrato, o fato de se sentir indefesa no 
meio de diversas pessoas do sexo oposto não seria uma forma de pressão psicológica, 
desse modo, uma forma de coação?

Além de Mia Khalifa, existem milhares de outras atrizes que passam por situações 
diferentes na hora de assinar o contrato, mas todas possuem algo em comum, o vício de 
consentimento, seja por erro, dolo ou coação.

4.4 Das consequências
Como exposto, os vícios de consentimento vão contra um dos principais elementos 

que forma a validade de um negócio jurídico, a declaração de vontade de uma das partes. 
Dessa forma, o negócio jurídico defeituoso tem como consequência a nulidade do ato 
negocial, conforme expõe o Código Civil em seu artigo 171, II.

Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o 
negócio jurídico:

II - Por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou 
fraude contra credores.

Quanto a anulação do negócio jurídico e para que haja o ressarcimento das 
atrizes prejudicas e estas possam recorrer aos seus direitos de indenização, 
esta tem prazo de decadência para pleitear o a anulação do negócio jurídico, 
conforme estabelece o Código Civil em seu artigo 178.

Art. 178. É de quatro anos o prazo de decadência para pleitear-se a anulação 
do negócio jurídico, contado:

I - No caso de coação, do dia em que ela cessar;

II - No de erro, dolo, fraude contra credores, estado de perigo ou lesão, do dia 
em que se realizou o negócio jurídico;

III - no de atos de incapazes, do dia em que cessar a incapacidade.

Sendo assim, todos os casos de que se tenha conhecimento de vício de 
consentimento na relação contratual entre atrizes e produtoras deveriam ser anulados e 
assim as mesmas poderiam ser indenizadas por todos os danos sofridos, mas ainda assim 
não o fazem, não entram na justiça, se calam e, de certa forma, “aceitam a situação”, pois 
muitas vezes acreditam não serem possuidoras de voz o suficiente para mudar isso.
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5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
Que as atrizes da indústria pornográfica sofrem diversos abusos não é novidade, 

tema bastante discutido, diversas pesquisas que apontam números expressivos de casos 
referente a essa indústria, mas nenhuma evolução. Os abusos continuam, desde o início, 
onde os contratos são formulados, até o final, onde a justiça deveria ser feita.

Direitos básicos garantidos pela própria Constituição como a dignidade sendo 
ignorados, o direito de expressar sua real vontade sendo esquecido e o direito de 
indenização sendo negado, essa é a realidade das atrizes que, por motivos diversos e 
contra sua vontade, ingressam no ramo.

Começando pela segurança, situações como a de Mia Khalifa devem ser extintas, 
situações onde a vítima não se sinta à vontade para assinar um contrato sem que sua real 
vontade seja explícita não podem mais existir.

A extinção de contratos verbais em ramos onde o corpo da mulher seja o objeto da 
relação é necessária, substituindo-lhes por contratos escritos que devem ser assinados 
somente na presença de um advogado garantido pela justiça pública para evitar o vício de 
consentimento.

O encorajamento para que casos de abusos sejam levados à justiça e uma maior 
força na condenação dos produtores abusivos é essencial para que haja uma mudança 
significativa nesse ramo e alguns direitos venham a ser respeitados, mesmo que ainda seja 
um futuro muito distante devido a esses comportamentos “comuns” estarem enraizados na 
sociedade atual.

Cabe ao direito uma busca mais efetiva por melhorias para que as atrizes da 
indústria pornográfica possam sofrer cada vez em menor escala a perda substancial de 
direitos que são da base social.
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